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D E C R E T O - L E I N . 14.267, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1944 

Dá nova redação à r u b r i c a 51 — 3.05.0 — títu
lo III — do orçamento vigente. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que l h e confere o a r t . 6.0, 
H . V , do Decre to - l e i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1931, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — A rub r i c a 51 — 3.05.0 — t i tu l o I I I — 

Rece i ta i n d u s t r i a l — do orçamento vigente (Decreto- le i 
Q. i3 .700, de 29 de novembro de 1943) passa a ter a se-
guini/j redação: 

" D e p a r t a m e n t o d a Produção Vege ta l — ( Inst i tuto 
Agronômico de Camp inas ) — C r $ 1.058.000,00". 

A r t i g o ü.o — Es te Decre to- le i entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. ' 

Palácio ao Gove rno do Estado de São Paulo» aos 8 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . 
F ranc i s co D ' A u r i a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia • da In ter -
ver tor ia , aos 8 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.268, D f i 8 D E S O V E M B R O 
D E 1944 

A l t e r a disposit ivos do decreto- le i n . 11.880, 
d e 18 d e março d e 1941 c d á outras providências 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 
6 . 0 , n. V , do decretq- le i f edera l n . 1.202, ae d de a b r i l de 
1939; 

Decre ta : 
Ar t igo l . o — A execução do decreto- le i n . 11.880, ds 

18 de março de 1941, em relação aos prazos referidos nos 
arte. l . o , 2.o, 5.o e 6.o, f i ca suspensa enquanto p e r d u 
r a r a aóual situação de emergência. 

Parágrafo ünico — Esses pra&os passarão a ser c o n 
tados da aa t a e m que o Gove rn^ revogar ar suspensão. 

Art igo 2.o — O Depar tamento de Saúcie. d a Sec r e t a 
r i a da Educação e Saúde Pública, f i ca autor izado a pe r 
mi t i r , pe la Sscção cumpetente, c.tirante i suspensão de
te rminada no art igo anter ior , a instalação, a título p re -
Sário, de cocneiras n a terce i ra zona urbana d a C a p i t a l 

s l . o — Essas cocneiras serão fechadas ou removidas 
p a r a a zona r u r a l dentro de 18 (dezoito) meses, a contar 
d a da ta em que fôr revogada a suspensão prev is ta no 
a r t . l . o . 

§ 2 .0 — É vedada a transferência de cocheiras d a 
quar t a para a terce i ra z ona . 

Ar t igo 3 . 0 — As autor idades competentes do Estado 
e do Município d a C a p i t a l suspenderão ou farão suspen
de r as intimações, mul tas , ações executivas ou c o m i n a -
tórias em andamento , re lat ivas a localização de cocheiras 
o u estábulos n a C a p i t a l , de conformidade c om a l e i . 

Ar t igo 4.o — F i c a m Incorporadas ao i.exto do decre
to - l e i n . 11.880, de 18 de março de 1941, as alterações e 
retificações constantes dos art igos seguintes deste de
cre to - l e i . 

A r t i g o 5.o — F i c a m a s s i m 'edig idos os U a n s " b " s 
" c " , do a r t . l . o : 

"b ) — os si tuados na segunda zona urbana , 
dentro de 18 (dezoito) meses; e 

c) — as cocheiras, oa estábuios e cocheiras 
a eles anexos, s i tuados n a terce i ra zona u rbana , 
dentro de à (nove) anos e 6 (seis) m e s e s " . 

A r t i go 6.o — F i c a ass im redig ido o a r t . 5.o: 
" O prazo p a r a adaptação das cocheiras da 

terce ira zona u r b a n a às prescrições sanitárias se
rá de 18 (dezoito) meses f indos os qua is , e não 
satisfeitas as exigências legais serão fechadas i n -
c o n t i n e n t i " 

A r t i go 7.o — F i c a revogado c a r t . à.o. 
Ar t i go 8.o — Acrescente-se ao a r t . 11: 

"Parágrafo ünico — Incumbe ao D e p a r t a 
mento de Produção A n i m a l , da Sec re ta r i a d a 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Jlomérao. de acordo c om 
o Regu lamento aprovado pelo decreto n . 12.123. 
de 23 de agosto de 1941. f i sca l i zar a construção 
e conservação de estábmos". 

A r t i g o 9.o — Este decreto- ie i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Fau lo , aos í 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Sebastião Nogue i ra de L i m a 
J . de M e l l o M o r a i s . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia cia I n 
terventor ia , aos 8 de novembro de 1944. 

V i c to r Caruso — Di r e to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.269, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1914 

Dá nova redação ao 3 5.o, do art igo 15 e 
a l e t r a " c " do art igo 16, d a l e i n . 2.940, 
de 6 de a b r i l de 1937. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o ar t igo 

6.o, n . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l 
de 1939, 

D e c r e t a : , , 
A r t i g o 1 .0 — O I 5 . 0 , do art igo 15, da l e i n. 2.940, 

de 6 de a b r i l de 1937, já a l terado pelo ar t igo 2 . 0 , do de -
c ie to n . 9.692, de 29 de outubro de 1938. passa a ter a 
seguinte redação: 

" A praça a tacada de hemip leg ia , parapieg ia , 
alienação men ta l , surdez comple ta ou cegueira i m i 
nente , o u de moléstias contagiosas ou r e p u g n a n 
tes, ta is como a l epra , o pênfigo f o l i ado e a t u 
berculose, será l i c enc iada c o m todos os v e n c i m e n 
tos até o máximo de 2 anos, ao termo dos quais 
será r e f o rmada , se pers i s t i r o i m p e d i m e n t o " . 

A r t i g o 2 . 0 — A l e t r a " c " . do ar t igo 16, d a l e i n . 2.940, 
de 6 de a b r i l de 1937, passa a ser ass im r e d i g i d a : 

" N o caso de inva l ldez e m conseqüência das 
moléstias especi f icadas no § 5 . 0 , re fer ido no a r 
tigo anter ior , vencimentos integra is , qualquer que 
seja o tempo de serviço". 

A r t i g o 3.o — Participarão das vantagens d a l e t r a 
" c " , do art igo 16, d a l e i n . 2.940, de 6 de a b r a de 1937, 
mod i f i cada pelo ar t i go anter io r , as praças q-ie, por serem 
por tadoras das moléstias nele re fer idas h a j a m sido ex
cluídas o u re fo rmadas após a promulgação d a C o n s t i t u i 
ção F e d e r a l de 10 de novembro de 1937, sem dire i to , p o 
r e m , à percepção d a diferença de vencimentos atrasados. 

Ar t i go 4.o — Es t e decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de s u a publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 8 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
A l f r edo Issa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da I n -
terveutor ia , aos 3 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l 
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D E C R E T O - L E I N . 14.270, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1944 

Dispõe sobre concessão de a jxílio e dá outras 
providências. 

' Código L o c a l : — 12 — Auxílios Espec ia is . 
Código G e r a l : — C.98.4 — Despesa — Encargos 

Diversos — Subvenções, Contribuições e Auxílios — Des 
pesas D i ve r sas . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.0, 
n . V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de aorü de 
1939, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — Ê o Governo do Estado autor izado a 

conceder u m aux i l i o de C r$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de cruzeiros) à S a n t a C a s a de Misericórdia de Santos , 
dest inado a atender às despesas tias obras do novo ed i 
fício. 

Ar t igo 2.o — A - f i m - d e ocorrer às despesas c om a 
execução do presente decreto- le i , f i c a aberto, n a Secre
t a r i a d a Fazenda , à Sec re ta r i a d a In terventor ia . u m cre 
d i to especial de C r$ 2.000.000,00 (dois milhões de c ruze i 
ros ) , c o m vigência até 1945. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto c o m os recursos provenientes do excesso de a r r e 
cadação previsto p a r a o corrente exercício. 

A r t i g o 3 .o — Este decreto- le i entrará e m v igor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 8 
de novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
F ranc i s co D ' A u r i a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da secre tar ia da In ter 
ventor ia , aos 3 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.271, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1944 

Dá n o v a redação ao ar t . 14 do decreto- le i n . 
13.828, de 24 de jane i ro de 1944. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o ar t . 6.o, 
n . V , do -decreto-lei f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1S39, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — Passa a ter a seguinte redação o a r t . 14, 

do decreto- le i n . 13.828, de 24 de jane i ro de 1944: 
" \rMgo 14 — N a admissão 'e extranumerário 

mensa l i s ta será observada a nomenc l a tu ra das sé
r ies func iona is d a União, bem como as respecti 
vas escalas de salários, sempre que a função a ser 
exerc ida corresponda a qualquer daquelas séries" 

A r t i g o 2 . 0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m con
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado ãe São Paulo , aos 8 de 
novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da In te r 
ventor ia , aos 8 de novembro de 1944. 

V i c t o r Caruso — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.272, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1914 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito especial de 
C r $ 1.100.455,70. , 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.0, 
n . V , do decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto, n a Secre tar ia d a Fazenda , 

à Sec re ta r i a d a Viação e Obras Públicas, u m crédito es
pec ia l de C r $ 1.100.455,70 ( u m milhão, c em m i l , qua t ro 
centos e cinqüenta e c inco cruzeiros e setenta centavos) , 
dest inado a ocorrer ao pagamento das despesas c o m a 
aquisição do hanga r construído pe la Viação Aérea São 
P a u l o SíA. — V A S P — e m terrenos do Aeropor to d a C a 
p i t a l . 

Parágrafo único — O va lo r do presente crédito será 
coberto c o m os recursos provenientes do excesso de a r r e 
cadação já ver i f icado no corrente exercício. 1 

Ar t i g o 2 .0 — Este decreto- le i entrará em v igor n a 
da ta 3e sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , aos 8 de 
novembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
_, Gonçalves B a r b o s a 

F ranc i s co D ' A u r i a 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia oa In te r 

ventor ia , aos 8 de novembro de 1944. 

V i c t o r Ca ruso — D i r e t o r G e r a l . 

PALÁC IO D O G O V E R N O 

Decretos de 8 de novembro de 1944, lavrados no Depar
tamento do Serviço Público 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A EDUCAÇÃO E 
S A L D E P U B L I C A 

Aposentando, c ompu i sonamente : 
— tendo em v i s ta o que consta do processo ? i . 

36.361-44-S. E . , e de acordo ora o art igo 193, 
i t e m II,-.do Decre to- le i n . 12.273, de 28 de o u 
tubro de 1941, 

Ado lpho José An tunes no cargo de Servente, padrão 
B , de De legac ia de Saúde da Divisão do Serviço do I n 
ter ior do Depar tamento de Saúde. 

Decretos sem efeito: 
Tendo em v is ta o que consta do processo n . 57.379-

44 -S . E . , f o i tornado sem efeito, de acordo com o art igo 
35, á 3.0, do Decre to- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 
i941, o Decreto dc l . o de agosto de 1944, publ icado no 
"Diár io O f i c i a l " de 2 do mesmo mês, que nomeou, de 
conformidade c om o art igo 2.o, § 2.o, da Resolução n . 
126, de 22 de ma i o do corrente ano e nos termos do a r 
tigo 16, i t e m I/, do c i tado Decre to - l e i n . 12.273, M a r i a 
A i jparec ida Gonçalves pa ra exercer, in t e r inamente , o 
cargo de 4.o escriturário de Posto de Assistência Méfll-
co-òanitária da Divisão do Serviço do In te r i o r do D e 
par tamento de Saúde, cr iado pelo Decreto-iíi n . 13.439, 
de 3C de j u n n o de 1943. 

Tendo e m v i s ta o que consta do processo a. 57.622-
44-S. E . , f o i t o rnado sem efeito, de acordo c om o art igo 
35, § 3.o, do Decre to - l e i n . 12.273, de 28 de outubro de 
1Ü41. os Decretos de 30 de ma io de 1944, publ icados no 
'Diário O f i c i a l " de 31 do mesmo mês, que nomearam, de 

conformidade com o art igo 2.0, S 2 .0, da Resolução n . 
126, de 22 ''de m a i o do corrente ano e nos termos do a r 
tigo 16, i t e m I V , do c i tado Decre to - l e i n . 12.273, O l imp i o 
Franc isco de O l i v e i r a e Agenor P in t o p a r a axarceretn. 
in te r inamente , os cargos de Servente de Posto de Ass i s 
tência Médico-Sanitária da Divisão do Serviço, do Inte
r ior do Depar tamento de Saúde. 

Tendo e m v is ta o que consta do processo n . 59.732-
44-S E . , f o i tornado sem efeito, de acordo c o m o a r t i 
go 35, § 3.o, do Decre to- le i n . 12.273, de 28 de outubro 
de 1941, 03 Decretos de 30 de ma io de 1944, publ icados no 
"Diár io O f i c i a l " de 31 do mesmo mês, que íomearam, 
de conformidade com o art igo 2.o. § 2.o, d a Resolução n . 
126, de 22 de ma io do corrente ano e nos termos do a r 
tigo 16, i t e m IV . do c i tado Decre to- le i n . 12.273. A m -
broslo P i e r obom e J o a q u i m D u t r a Neto p a r a exercerem, 
in te r inamente , os cargos de Servente de Posto de Ass is 
tência Médico-Sanitária da Divisão do Serviço do In te 
r i o r do Depar tamento de Saúde. 
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